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PORTARIA N°. 224, de 17 de agosto de 2017. 

Dispõe sobre a Nomeação 
de Auditor Municipal. 

O Prefeito do Município de Itambacuri, do Estado de Minas Gerais, no exercício das 
atribuições legais que lhe confere os incisos VI e IX do art. 52 da Lei Orgânica Municipal 
conjugado com o disposto na Lei Municipal n° 443, de 02 de maio de 2007, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Itambacuri. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica nomeada para ocupar o cargo de Auditor Municipal, a Sra. Ana Paula 
Vianna Simonassi Gonçalves, com as atribuições previstas na legislação municipal. 

Art. 2°. Esta Podaria entra em Vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de agosto de 2017, ficando revogados os atos administrativos 
anteriores que designava outro servidor para a função que menciona o artigo anterior. 

Prefeitura Municipal de Itambacuri - MG, 17 de agosto de 2017. 

HENRIQUE LUIZ DA MOTA SCOFIELD 
Prefeito 
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